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RESOLUÇÃO N° 506/05

SECRETARIA

OA SAÚDE

GOVtRKO DO ISttOO

SPIRITO SANT
Ã HORA t ESSA

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°
185-P, de 24/08/93.

• Considerando a Portaria 1077, de 24/08/99, e tendo em vista que o
município possui em sua estrutura a equipe mínima de Saúde Mental
ou especialista em psiquiatria;

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar "ad referendum" a inclusão dos municípios de
Ecoporanga, Presidente Kennedy, Alegre e Mimoso do Sul no Programa
de Aquisição de Medicamentos Essenciais em Saúde Mental.

Artigo 2o - Caberá a Sesa/Iesp a distribuição dos medicamentos aos
municípios que atendam aos requisitos acima citados.

Artigo 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 23 de setembro de 2005. x

ANSELMO TOSE

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 - Bento Ferreira, Vitória/ES - 29052-121
Telefones: (27) 3137-2316

www.saude.es.Qov.br - bipartite@saude.es.gov.br

v


